
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 078/2014 

Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta 
pelos membros abaixo relacionados, para aplicar provas escritas e prova de aptidão 
física do Concurso Público de Gari Coletor — 36 horas, para o Provimento do Cargo 
Efetivo pelo Regime Estatutário. 

a) Presidente: Ana Lúcia Lepre, ocupante do Emprego Público de 
Auxiliar de Serviços, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.291.310-3 e inscrito 
no CPF/MF n.° 599.411.389-15, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

b) Secretário: Ivan Ruiz Belice, ocupante do Emprego Público de 
Secretário Municipal, portador da Cédula de Identidade RG n.° 5.957.193-1 e inscrito 
no CPF/MF n.° 818.717.759-49, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 

c) Membro: Agnaldo Viscardi, ocupante do Emprego Público de Gari, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.241.786-2 e inscrita no CPF/MF 
n.°930.085.389-91, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 

d) Membro: João Paulo dos Santos, ocupante do emprego público de 
Servente Geral, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.820.690-1 e inscrito no 
CPF/MF n°027.161.149-94, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

e) Membro: Simone Dias Campagnoli Borçato, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
8.742.678-5 e inscrita CPF/MF n.° 052.912.039-94, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Comissão de Apoio: 

a) Roberto Dias Zoccal, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor 
Jurídico, inscrito na OAB/PR n° 53.723, lotado na ecretaria Municipal da 
Procuradoria de Assuntos Jurídicos. 
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Art. 2°. Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, 
mediante Edital, as Instruções Especiais para o Concurso Público, bem como sua 
execução e coordenação. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril d 	14. 
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